
Projeto de Decreto Legislativo
 
 
 

Concede o Titulo de Cidadã Tremembeense à Senhora Eliana de Moraes Lopes Mattos
Ferreira.

 
 
 

  
          Artigo 1º – Fica concedido o TÍTULO DE CIDADÃO TREMEMBEENSE à
Senhora ELIANA DE MORAES LOPES MATTOS FERREIRA. 
  
          Artigo 2º – O Título a que se refere ao artigo anterior será entregue em Sessão
Solene a ser designada pelo Presidente da Câmara. 
  
          Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo
correrão à conta de dotações próprias, constantes do orçamento financeira vigente,
suplementadas se necessário. 
  
          Artigo 4º – Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
  
  

Câmara Municipal da Estancia Turistica de Tremembé, 18 de setembro de 2025. 
Diego Protetor 

Vereador 
Gabinete do Vereador Diego Protetor 
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JUSTIFICATIVA 
Eliana de Moraes Lopes Mattos Ferreira, 57 anos, é filha de Diógenes Lopes Mattos e

Maria Zélia de Moraes Mattos. 
É casa com Hélio Mendes Ferreira, conhecido como seu Hélio da Padaria, com quem é

mãe de Mariane e Miriam. É residente em Tremembé há mais de trinta anos, onde
obteve uma reconhecida carreira como professora e empreendedora. Dedica seu tempo a
servir com amor e responsabilidade a todos que frequentam a reconhecida Padaria Bom

Jesus. 
Tem como seu lema de vida "Fazer seu trabalho com muito amor, respeito e dedicação",

motivo pelo qual solicito a meus pares o apoio para a concessão de tão justa
homenagem. 
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Diego Protetor 
Vereador 

Gabinete do Vereador Diego Protetor 
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